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ANEXO I. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1. OBJETO: 
 
1.1. Contratação de serviços computação em nuvem para a disponibilidade sob demanda de 
recursos computacionais, especialmente armazenamento de dados e capacidade de processamento 
em grande escala visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração para o 
período de 12(doze) meses, conforme estipulado neste Termo. 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE  MÉDIA ESTIMADA   TOTAL ESTIMADO  

1 12 MESES  R$                       34.500,00  R$                 414.000,00  

 
1.1.1. O valor MÁXIMO ESTIMADO da contratação será de R$ 414.000,00 
(quatrocentos e quatorze mil reais) cujo valor médio consta da tabela apurada pela 
Secretaria Municipal de Provisão e Suprimentos de Catalão, anexada aos autos conforme 
preceitua a Lei nº 8.666/93. 
 
1.1.2. DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006: Conforme o disposto nos incisos II e III do Art. 49 da Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006, fica aberta a AMPLA PARTICIPAÇÃO no presente 
procedimento.  Mesmo com a abertura ampla participação, todos os direitos das micro e 
pequenas empresas estarão resguardados, caso tenham interesse em participar do certame, 
conforme legislação específica que regulamenta as contratações públicas. 
 
1.1.3. DA GARANTIA CONTRATUAL: A contratada deverá recolher garantia de 
execução contratual correspondente a um total de 5% (cinco por cento) do contrato, com 
prazo de validade de 12 meses, renovável anualmente, durante toda a vigência do contrato, 
sendo que o não recolhimento será interpretado como recusa à assinatura do contrato, 
acarretando-lhe as consequências legais, editalícias e contratuais deste tipo de ato. 
 

1.1.3.1. Formalizada a assinatura do Contrato, a contratada terá o prazo máximo de até 5 
(cinco) dias para efetivar junto a contratante, a competente garantia contratual, sob pena 
de ter sido considerada inadimplente. 
 
1.1.3.2. A garantia será liberada ou restituída após a execução do contrato, sendo 
atualizado monetariamente, caso efetuado em dinheiro, pela variação do índice 
IPC/FIPE, ou outro da mesma natureza que venha a substituí-lo.    
 
1.1.3.3. Em caso de aditamento no valor do contrato, seja a que título for, deverá também 
ser aditada proporcionalmente a caução, assim como as possíveis prorrogações do 
mesmo. 
 
1.1.3.4. O pedido de devolução da caução de garantia da execução somente poderá ser 
efetuado após o término da vigência contratual. 
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1.2. A contratada deverá apresentar a Administração um plano de trabalho indicando quais os 
procedimentos serão tomados para a execução dos serviços detalhadamente, devendo o fiscal 
contratual aprovar o plano de trabalho. 
 
2. DOS SERVIÇOS: 
 
Os serviços compreenderão a disponibilização de arquitetura de infraestrutura como serviço (IaaS) 

em nuvem pública; instalação, configuração e migração do atual sistema de gestão da Prefeitura 

Municipal de Catalão (compreendendo todos os órgãos/Fundos/Autarquias) para a infraestrutura 

de nuvem; instalação, configuração e migração do sistema de gerenciamento de banco de dados da 

Prefeitura Municipal de Catalão (compreendendo todos os órgãos/Fundos/Autarquias) para a 

infraestrutura de nuvem; geração e armazenamento, em nuvem pública, de cópias de segurança 

(backup) dos arquivos gerados pelo sistema de gestão da Prefeitura Municipal de Catalão 

(compreendendo todos os órgãos/Fundos/Autarquias) e do sistema de gerenciamento de banco 

de dados; serviço de administração do ambiente de banco de dados (DBA), em nuvem pública da 

Prefeitura Municipal de Catalão (compreendendo todos os órgãos/Fundos/Autarquias); gestão e 

monitoramento de infraestrutura de nuvem pública do ambiente de Infraestrutura como Serviço 

(IaaS) do ambiente da Prefeitura Municipal de Catalão (compreendendo todos os 

órgãos/Fundos/Autarquias). 

Todos os recursos computacionais estarão localizados em território brasileiro; O serviço de 

Infraestrutura como serviço permitirá a disponibilização de pelo no mínimo duas regiões de 

disponibilidade em território brasileiro, com tolerância a falha em cada região.   

Deverá ser disponibilizado o seguinte: 
 

 
 
Deverá, também, ser disponibilizado um profissional de Administração de Banco de dados (DBA) 

para trabalhar in loco na Prefeitura Municipal de Catalão (dias normais de expediente administrativo) 

e assistência remota 24(vinte e quatro) horas por dia, com experiência comprovada em tal função. 

A arquitetura mínima deverá ser a seguinte: 

Região Zona de Disponibilidade Quantidade Serviço CPU Memória (GB) Armazenamento (TB)

1 1 Servidor de Banco de Dados (Primário) 32 128 2

2 1 Servidor de Banco de Dados (Réplica) 8 64 2

3 1 Servidor de Banco de Dados (Réplica) 8 64 2

1 1 Servidor de Banco de Dados (Réplica) 8 64 2

2 1 Servidor de Banco de Dados (Réplica) 8 64 2

3 1 Servidor de Banco de Dados (Réplica) 8 64 2

1 1 Servidor de Aplicação 1 32 128 1

2 1 Servidor de Aplicação 2 32 128 1

1 1 Servidor de Aplicação 1 32 128 1

2 1 Servidor de Aplicação 2 32 128 1

1 N/A 1 Balanceador de Carga N/A N/A N/A

2 N/A 1 Balanceador de Carga N/A N/A N/A

1

2

1

2
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2.1. A contratada deverá garantir, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana – 
inclusive sábado/domingo/feriados, o funcionamento de todo o sistema e também a manutenção 
necessária para eliminar possíveis riscos que possam comprometer o funcionamento do sistema. 
 
2.2. A contratada deverá disponibilizar meios rápidos e seguros de comunicação entra os 
representantes da Administração e os colaboradores da contratada para que, imediatamente seja 
sanada as dúvidas sobre as funcionalidades e demais informações sobre a execução dos serviços. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
Computação em nuvem, ou em inglês, cloud computing, é um termo coloquial para a disponibilidade 
sob demanda de recursos computacionais, especialmente armazenamento de dados e capacidade 
de processamento em grande escala. Geralmente têm funções distribuídas em vários servidores 
espalhados. Se a conexão com um servidor parar, podem ser designados outros servidores para 
continuar o processamento. 
 
O armazenamento de dados é feito em serviços que poderão ser acedidos de qualquer lugar do 
mundo, a qualquer hora, não havendo necessidade de instalação de programas ou armazenamento 
de dados locais. Esse acesso, aos recursos é realizado através da Internet. 
 
Outro ponto forte, da utilização de computação em nuvem, é a forte política de backup de dados 
e programas. 
 
Essa arquitetura, não pode ser confundida com a arquitetura cliente/servidor, ou fazer a 
contratação de um servidor externo em algum servidor de hospedagem e dizer que isso é 
computação na nuvem. 
 
Assim, buscando dar mais segurança a todas às informações constante nos bancos de dados do 
Município de Catalão, o que abrange Secretarias, Fundos, Autarquias entre outros, a Administração 
resolve pela contratação dos serviços, justificando-se pela segurança inquestionável e pela facilidade 
de disponibilização de informações de todo o funcionamento da máquina pública municipal à 
população em geral e aos órgãos de controle.  
 
4. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DOS SERVIÇOS: 
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4.1. Os serviços serão executados conforme indicado neste documento referencial e especificado 
acima e deverão ter início em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e da emissão da 
ordem de serviço. 
 
4.2. Havendo alguma situação extraordinária, devidamente justificada pela contratada, o prazo 
indicado acima poderá ser dilatado e concedido ao contratado um lapso temporal maior.    
 
4.3. A contratada deverá informar, no ato da contratação, um meio eletrônico (e-mail) onde serão 
encaminhados as chamadas e todas as comunicações entre o fiscal do contrato e a Contratada 
durante toda a execução. 

4.4. A contratada deverá, também, disponibilizar, no ato da contratação, um número de telefone 
móvel (celular) e outro fixo e, ainda, um representante que ficará disponível para receber as 
ligações da contratante, devendo informar o nome do funcionário e os respectivos números de 
contatos. 

4.5. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 
IMEDIATAMENTE, ou no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de lhe serem 
aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
4.6. Fica vedado o substabelecimento do contratado, salvo em situações justificadas e aprovadas 
pela Secretaria Municipal de Administração de Catalão. Neste caso, a subcontratada indicada deverá 
atender todas as condições exigidas no contrato e a nota fiscal deverá ser emitida pela Empresa 
originariamente contratada e não pela substabelecida. 

4.7. Os serviços serão recebidos pelo Departamento de Informática da Prefeitura Municipal de 
Catalão: 
 

a) Provisoriamente e em até 3 (dias) úteis, a partir da execução, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e sua consequente aceitação, que se dará até 
05(cinco) dia uteis do recebimento provisório. 

 
4.8. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
4.9. O recebimento e a fiscalização dos serviços será de inteira responsabilidade do Departamento 
de Informática da Prefeitura Municipal de Catalão. 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. No ato da assinatura do contrato, a contratada DEVERÁ apresentar os seguintes documentos 
ATUALIZADOS: 
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5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
5.1.2. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
5.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio 
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 
(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega 
dos envelopes; 
5.1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação 
a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante; 
5.1.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 
relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 
5.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme 
Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
5.1.7. Relação de todos os funcionários que serão responsáveis pela execução dos serviços, 
assim como os certificados de capacitação técnica. 
 

5.2. Após a homologação do certame, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo 
de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, II e 79, § 5º da Lei n° 8.666/93. 
 
5.3. O adjudicatário terá o prazo de até 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste termo.  
 

5.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura mediante meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento.  
5.3.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 
 

5.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a 
contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em 
Lei. 
 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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5.5. A garantia será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento 
definitivo dos serviços, mediante comprovação de quitação para com o INSS, FGTS e ISSQN dos 
serviços contratados. 
 
5.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será devolvido a garantia. 
 
5.7. No caso das rescisões de que tratam os incisos I a XI, do citado art. 78 da Lei nº 8.666/93, a 
garantia será utilizada para o ressarcimento de eventuais prejuízos e multas aplicadas. A quantia 
restante, se existir, será devolvida à CONTRATADA, nos termos do artigo 80, III da Lei de 
Licitações. 
 
6. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E DOS PAGAMENTOS: 
 
6.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas com seguintes dados: MUNICÍPIO DE CATALÃO 
- CNPJ nº 01.505.643/0001-50, com sede administrativa na Nassin Agel, nº 505, Centro, 
CEP. 75.701-050, Catalão – GO. 
 
6.2. Todas as Notas Fiscais deverão acompanhar os respectivos itens entregues e deverão, 
obrigatoriamente, estar acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1. Comprovante de Ordem de Serviço; 
6.2.2. Comprovante de execução e recebimento dos serviços assinados pelo Fiscal do contrato; 
6.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
6.2.4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio 
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 
(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega 
dos envelopes; 
6.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação 
a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante; 
6.2.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 
relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 
6.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme 
Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 

6.3. Os pagamentos serão efetuados em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, através de transferência 
eletrônica, conforme legislação vigente, mediante apresentação das Notas Fiscais devidamente 
atestada pelo Setor competente, em letra bem legível, sem rasuras. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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7. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
7.1. O Departamento de Informática da Prefeitura Municipal de Catalão gerenciará a execução do 
contratado e fiscalizará a execução, que deverá ser exclusivamente no interesse do Município de 
Catalão, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e 
demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério 
não forem considerados satisfatório. 
 
7.2. A fiscalização por parte do órgão responsável não eximirá a contratada das responsabilidades 
previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar ao município ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus funcionários na execução do contrato. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

8.1. Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato. 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução, qualificação e aferição dos serviços. 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com o pactuado. 

8.4. Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do executado. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
9.1. Além do já estipulado neste Termo, fica a contratada obrigada a executar os serviços e a atender 
às chamadas dentro do prazo indicado. 
 
9.2. Assumir os impostos, taxas e multas que tenham incidido sobre o fornecimento, cuja 
ocorrência tenha se efetivado em data anterior a assinatura do presente pacto. 
 
9.3. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
do contratante, ou a servidores deste ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou 
dolosa, procedendo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente. 
 
9.4. Fornecer sempre que solicitado pelo contratante, comprovantes de inexistência de débito 
relativo às contribuições sociais, mediante documento fornecido pelos órgãos competentes, 
conforme dispões o art. 47, inciso I alínea “a” da Lei 8.212 de 1991. 
 
9.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cumprindo o 
objeto deste contrato de acordo com as especificações e demais condições previstas no Edital. 
 
9.6. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as 
reclamações. 
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9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
10. DO MODO DE ADJUDICAÇÃO: 
 
10.1. A adjudicação será realizada pelo regime de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
11. DAS PENALIDADES: 
 
11.1. A contratada que incorrer nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como a que, convocada a assinar o contrato não o fizer, ou retirar instrumento 
equivalente, aplica-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados à ampla defesa e o 
contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos 
de normas que vierem a substituí-la. 
 
11.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 
instrumento equivalente, sujeitará à contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a 
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites 
máximos: 

I) 50% (cinquenta por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a nota 
de empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II) 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso na 
entrega/execução dos serviços e/ou se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento 
contratual; 

III) 50% (cinquenta por cento) sobre o valor global do contrato/empenho, se por sua 
culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos oriundos. 

11.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a 
ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de 
Catalão ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

12. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
 
12.1. Consoante disposição do art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
 
13. DA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO REFERENCIAL: 
 
As informações indicadas neste documento referencial foram confeccionadas sob a 
responsabilidade do Departamento de Informática da Prefeitura Municipal, departamento que será 
responsável pela análise dos serviços. 
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Catalão, aos 19 de janeiro de 2022. 

 
 
 

João Estelita de Almeida. 
Departamento de Informática. 

Município de Catalão. 
 
 

Pedro Henrique Ferreira Silva. 
Departamento de Informática. 

Município de Catalão. 
 

 
 

Nelson Martins Fayad. 
Secretário Municipal de Administração. 

Decreto Municipal nº 01 de 01 de janeiro de 2021. 
Município de Catalão. 

 
 

Documento original assinado por todos!! 


